
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

RESOLUÇ O N2 286/95
DE: 15/03/95

DA NOVA REDAÇ O AO INCISO XXV11 DO ART. 37 DA
RESOLUÇ~O N2 242190.

A Mesa da CSmara Municipal de E(oa Esperança~
E:stado do Espírito Santos usando das atribuiç~es que lhe
s~o cc:inferidas pelo Reqimento Interno Carneral~

FAZ SABER que a CSmara Municipal de 8oe
Espercnça—ES~ aprovou e o Presidente promulga a seguinte

~rt. 12 — O inciso XXVII do cri. 37 da
rsa].uç~o n~ 242/9O~ passa a vigorar c:om a seguinte
redaç~o

“Art. 37 — (.....)

XXVII — Fica o Diretor Administrativo
da C2mara Ilunici pai de Boa Esperança—ES,
autorizado a assinar cheques nominativos
juntamente com o Presidente deste Poder.”

Art. 22 — Esta Resoluç~o entra em vigor na data
de sua puhlicaç:~o~ revogadas as disposiç~es em coritr~rio.

Sala da Sessôes~ 15 de março de 1995

Ja~ emas o Daifior
PRE 1DENTE

Registrada - Publi ada na data supra.

Laurind tista d Santos
SECRETARiO

AV. SENADOR EURICO REZENDE, 780 - FONE (027) 768-1380 - CEP 29.845-000 - BOA ESPERANÇA - ESPíRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA

RESOLUÇ~O N2 286/95
DE: 15/03/95

DA NOVA REDAÇ~0 AO INCISO XXVII Do ART. 37 DA
RESOLUÇ~O N2 242/90.

A Mesa da CSmara Municipal de Soa Esperançaq
Estado do Espirito Santos usando das atribuiçôes que lhe
s~o cc:~nferidas pelo Regimento Interno Cameral

FAZ SABER que a CSmara Municipal de Soa
Esperança—ES~ aprovou e o Presidente promulga a seguinte

Art 1Q — O inciso XXVII do art. 37 da
Resoluç~o n~ 242/9O~ passa a vigorar com a seguinte

edaç~o~

“Art.. 37 — (.......)

XXVIZ — Fica o Diretor Administrativo
da C~ ara Municipal de Boa Esperança—ES,
autorizado a assinar cheques no inativos
juntamente com o Presidente deste Poder.”

Art 2Q — Esta Resoluç~o entra em vigor na data
de sua publicaç~o~ revogadas as disposiçbes em contr~trio.

Sala das Sessôes~ 15 de março de 1995
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Registr. ~ e Pub~ icada na data supram

Laurindo Batista dos Santos
SECRETARIO
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